
Documentos necessários 
• Certidão de casamento (atualizada – prazo máximo de 90 dias); 
• Documento de identidade oficial, CPF e informação sobre profissão e endereço 

dos cônjuges; 
• Escritura de pacto antenupcial (se houver); 
• Documento de identidade oficial, CPF e informação sobre profissão e endereço 

dos filhos maiores (se houver) e certidão de casamento (se casados). 
Documentos necessários à comprovação da titularidade dos bens (se houver): 

• Imóveis urbanos: via original da certidão negativa de ônus atualizada (30 dias) 
expedida pelo cartório de registro de imóveis, carnê de IPTU, certidão de tributos 
municipais incidentes sobre imóveis, declaração de quitação de débitos 
condominiais. 

• Imóveis rurais: via original da certidão negativa de ônus atualizada (30 dias) 
expedida pelo cartório de registro de imóveis, declaração de ITR dos últimos 
cinco anos ou Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (CCIR) 
expedido pelo INCRA. 

• Bens móveis: documentos de veículos, extratos de ações, contratos sociais de 
empresas, notas fiscais de bens e joias, etc. 

• Descrição da partilha dos bens. 
• Definição sobre a retomada do nome de solteiro ou manutenção do nome de 

casado. 
• Definição sobre o pagamento ou não de pensão alimentícia. 
• Carteira da OAB, informação sobre estado civil e endereço do advogado. 

Em caso de partilha de bens, deve ser providenciado também o pagamento de eventuais 
impostos devidos. 
Quando houver transmissão de bem imóvel de um cônjuge para o outro, a título 
oneroso, sobre a parte excedente à meação, incide o imposto municipal ITBI. 
Quando houver transmissão de bem móvel ou imóvel de um cônjuge para outro, a título 
gratuito, sobre a parte excedente à meação, incide o imposto estadual ITCMD. 
Embora a lei faculte a partilha para momento futuro, é recomendável que os 
interessados resolvam as questões patrimoniais no mesmo ato. 


